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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
Relator Vereador João Evangelista
[bookmark: _Hlk84317529]CONTEÚDO: PARECER DA CLJ AO PLO Nº 179/2022: INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – CIPTEA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.AUTORIA: CHEFE O PODER EXECUTIVO -  PREFEITO
FINALIDADE 
Na sequência do processo legislativo esta Comissão de Legislação e Justiça, apreciará os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsão do artigo 83, § 1°, do Regimento Interno.
TEMPESTIVIDADE
O subscrevente Vereador João Evangelista Pereira de Sá foi designado relator em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 20/04/2022 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente.
RELATÓRIO
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei sob análise tem como objetivo instituir no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – Ciptea. A presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei nº 44/2021, de autoria deste relator Vereador João Evangelista. 
FUNDAMENTAÇÃO 
O Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do Município, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e competência municipal, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, que assim dispõe:
Art. 35. Compete, privativamente ao Município: (...) I - legislar sobre assuntos de interesse local.
O art. 30, II, da Constituição da República, dispõe sobre a competência dos municípios para suplementar a legislação federal e a estadual no que couber em simetria há previsão na lei orgânica municipal a LOM:
Art. 35. Compete, privativamente ao Município: (...) III - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
A proposta versa sobre matéria de competência legislativa municipal, uma vez que o art. 23 da Constituição da República, nos termos do inciso II, o qual reproduz a seguir:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
 O Projeto de Lei apresenta-se devidamente acompanhado de justificativa, a qual embasa o interesse público, pois regulamenta em nível municipal norma já prevista em Lei federal nº13.977/2020 (denominada “Lei Romeo Mion”) que alterou a Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Além disso, a alteração trazida pela “Lei Romeu Mion” estabeleceu vários direitos para as pessoas com autismo na lei nº 12.764/2012, no caso de acesso aos serviços de saúde, conforme reprodução abaixo: 
Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo:  a)	o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b)	o atendimento multiprofissional;c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; d)	os medicamentos; e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
Assim, a carteira de identificação auxilia na efetivação dessa política pública e exercício de direitos constitucionalmente previstos, na LBI, na Lei Berenice Piana, em âmbito municipal. E o interesse municipal vincula-se ao fato que as carteiras serão confeccionadas para os portadores municipais do TEA, promovendo a proteção e identificação para comprovar prioridades, mediante a criação de um cadastro específico e da emissão de carteira destinada a assegurar, com maior facilidade, o exercício dos direitos que lhes são próprios.
No que pese a iniciativa da lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, II, da Lei Orgânica), uma vez que a medida obriga a instituição de um cadastro específico e a emissão de carteiras destinadas aos portadores de autismo, sendo tais atribuições competência do Executivo, através de seus órgãos governamentais (Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos), tratando-se de atos de organização administrativa..
Desta forma, não se vislumbra impedimento que impeça a tramitação em plenária, pois está legalmente justificada na proposição e sob a ótica da iniciativa constitucional conferida ao Poder Executivo.
CONCLUSÃO
Portanto, diante a fundamentação acima exposta, o Relator declara parecer favorável ao Projeto de Lei Ordinária 179/2022, pela legalidade, constitucionalidade, juridicidade, estando apta à tramitação e deliberação em plenária.
Sala das Reuniões, 28 de abril de 2022.
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